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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

FEIRA DA MATA • BAHIA ACESSE: WWW.FEIRADAMATA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:24 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CC45-D979-5A2C-A112-30DF ou utilize o código QR.

2
FEIRA DA MATA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025
ANO XIII | N º 2166

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO  MUNICIPAL  N°  142/2025  -  "CRIA,  NO  ÂMBITO  DO  SISTEMA  NACIONAL  DE  SEGURANÇA
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NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA."

DECRETO  MUNICIPAL  N°  143/2025  -  "DISPÕE  SOBRE  AS  COMPETÊNCIAS,  A  COMPOSIÇÃO  E  O
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DECRETO MUNICIPAL Nº 142, 26 DE MAIO DE 2025 

 
 

“Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional do município de Feira da Mata, Estado 
da Bahia.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o disposto na LEI MUNICIPAL Nº 524 de 09 de Maio de 2025. 
 
 
DECRETA: 
 
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CAISAN do Município de Feira da Mata, Estado da Bahia, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, 
entidades e ações da administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com as seguintes competências: 
 
I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como 
instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
 
II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 
com os órgãos executores de ações e programas de SAN; 
 
III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
 
IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
 
V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e pactuação com o 
Grupo Governamental de Segurança Alimentar e Nutricional - GGSAN e a Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 
implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 
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VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo 
Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA 
Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios 
periódicos; 
 
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, ambos de novembro de 2007 e o Decreto nº 
7.272, de 25 de agosto de 2010. 
 
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas 
pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das 
Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 
 
I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
 
III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre 
outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 
 
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, 
com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade 
e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-
racial e a equidade de gênero; 
 
VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 
 
VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução. 
 
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a 
Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e 
entidades competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas 
competências exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável. 
 
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelos 
mesmos representantes governamentais titulares e suplentes no Conselho Municipal de Segurança 
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Alimentar e Nutricional - COMSEA, e presidida, preferentemente, por titular de pasta com atribuições 
de articulação e integração. 
 
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo 
seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 
 
Art. 6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos 
com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
 
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, 26 de Maio de 2025. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 143, 26 DE MAIO DE 2025 

 
 

“Dispõe sobre as competências, a composição e 
o funcionamento do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Feira da 
Mata, do Estado da Bahia no âmbito do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 
SISAN.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA MATA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto na LEI MUNICIPAL Nº 524 de 09 de Maio de 2025, que dispõe sobre a 
criação dos componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -COMSEA, órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Feira da Mata, integra o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006. 
 
Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional: 
I - organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município de Feira da Mata, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com 
periodicidade não superior a quatro anos; 
II - definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 
III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, as 
diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para 
sua consecução; 
IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do 
Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN; 
V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas 
ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade; 
VIII - manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
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IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
§1°: O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Feira da Mata manterá diálogo 
permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para 
proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução. 
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo Conselho Municipal. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será composto por 09 membros 
titulares e 09 suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a 
representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 
governamentais, conforme Lei Municipal Nº 524 De 09 de maio de 2025. 
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelas representações das 
seguintes Secretarias: 
a) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 
b) Secretaria Municipal de Agricultura   
c) Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação 
estabelecidos pelas Conferências Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme 
lei de criação, sendo que os representantes sejam de segmentos organizados que desenvolvam 
atividades nesta área e que tenham efetiva participação na construção dessa política, destacando-se 
a importância de garantir a participação de Entidades de Comunidades Tradicionais, Organizações do 
Campo, Sindicatos, Movimentos Sociais etc.  
§ 3° Poderão compor o Conselho Municipal, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 
respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 
 
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a 
recondução. 
 
Art. 5° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, previamente ao término do 
mandato dos conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo 
menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presidente do 
Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral. 
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o 
CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação deliberados 
pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
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§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 
proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 
 
Art. 6° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem a seguinte organização: 
I - Plenário; 
II – Secretaria Geral; 
III – Secretaria Executiva; 
IV - Comissões Temáticas. 
 

Seção I 
Da Presidência e da Secretaria Geral 

 
Art. 7° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será presidido por um 
representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo 
Prefeito. 
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral 
convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do Conselho. 
 
Art. 8° - Ao Presidente incumbe: 
I - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 
II - representar externamente o CONSEA Municipal; 
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário Geral; e 
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os demais 
membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo 
CONSEA Municipal. 
 
Art. 9° - Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 
Parágrafo único. A (o) Secretária (o) Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos será a Secretária-Geral do CONSEA Municipal. 
 
Art. 10 - Ao Secretário (a)-Geral incumbe: 
 
I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do 
CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; 
II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho; 
III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo 
CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; 
IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 
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V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais integradas 
relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; 
VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 

Seção II 
Da Secretaria-Executiva 

 
Art. 11 - Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e funcionamento 
da Secretaria Executiva serão consignados diretamente no orçamento do Governo Municipal. 
 
Art. 12 - Compete à Secretaria Executiva: 
I - assistir o Presidente e o Secretário Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas atribuições; 
II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e 
propostas do CONSEA Municipal; 
III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da 
sociedade civil; e 
IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, 
visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal. 
 
Art. 13 - Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o 
planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho. 
 
Art. 14 - Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 
específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 
comissão e funções de confiança para essa finalidade. 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 15 - Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com 
a pauta da reunião, seja justificável. 
 
Art. 16 - O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para 
estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 
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Art. 17 - As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 
serão feitas por intermédio da Prefeitura. 
 
Art. 18 - O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o 
militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título 
de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 
 
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, 26 de Maio de 2025. 
 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESPoSTA A rMPUcNnÇÃo DE EDTTAL

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO NO 066/2025

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO3/2025

OBJETO: "Chamada Pública para credenciamento de Leiloeiros OJiciais devidamente

registrados na Junta Comercial do Estado da Bahia, para eventual realização de leilões

de bens patrimoniak inservíveis da Prefeitura Municipal de Feira da Mata - Ba, com

percentual de comissão do Leiloeiro estipulado em 5% (cinco por cento) sobre o valor clo

bem aruematado."

IMPUGNANTE: ANNA CAROLINA OLMIRA PESSOA, brasileira, advogada,

inscrita na OAB/MG no 189.357, CPF no 119.074.326-47, domiciliada à Rua

Pernambuco, no 495, apartamento 901, bairro Savassi, Belo Horizonte/lVlG, CEP:

30130-153, telefone (31) 97113-9428, e-mail: draannacarolina.adv@gmail.com.

RECORRIDA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO ESPECIAL DE

AVALIAÇÃO T CREDENCIAMENTO

1. DAS TNFORMAÇOES/RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo na modalidade Chamamento Público cujo

o objeto é a "Chamadu Pública para credenciamento de Leiloeiros OJiciais devidamente

regisírodos na Junta Comercial do Estado da Bahia, para eventual realização de leilões

de bens patrimoniais inservíveis da Prefeitura Municipal de Feiro da Mata - Ba, com

percentual de comissão do Leiloeiro estipalado em 5% (cinco por cento) sobre o valor do

Página 1 de 5
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bem arrematado", que teve pedido de impugnação apresentado, e formalmente recebido por

esta Administração, no dia 2210512025, sendo considerado, nos termos do art. 164 da Lei

14.13312021, TEMPESTIVO, posto que a abertura da análise está prevista para o dia

2710s12025.

Considera-se que a impugnante preencheu todos os requisitos de admissibilidade

estabelecidos no edital e na legislação correlata, dado que o referido pedido foi dirigido à

Comissão de Avaliação, contempla a indicação do número do Chamamento a que se refere,

bem como do respectivo processo administrativo neste órgão, e contém a necessária

exposição de motivos e fundamentos legais para a impugnação requerida.

2. DAS ALEGAÇOES DA IMPUGNANTE

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no Art. 164 da Lei

14.133 de lo de abril de 2021, apresentou impugnação aos termos do Procedimento

Administrativo, conforme argumentos expostos no pedido de impugnação acostados aos

autos, pleiteando em síntese o exposto a seguir:

"A presente impugnação se faz necessária em razão de vícios identificados no

Instrumento Convocatório, cujas razões serão devidamente expostas a seguir. O objetivo é

que, oo final, a respeitável Agente de Contratação, em conjunto com o setor responsável

pelo instrumento convocatório, proceda com o retificaçdo e republicação do Edital,

suprindo as restrições apontadas".

Ressalta "por falha de cadastro no sistema, o recebimento das propostas somente se

tornou viável a partir do dia I4/05/2025, em/lagrante desconformidade com o edital, que

previa como dota iniciol de envio dos documentos o dia 06/05/2025, conforme publicação

oficial", por tais razões, o critério adotado para a escolha poderia ser diretamente maculado.

Salientou ainda, "O único critério de distribuição que assegura, de forma plena, o

observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade administrativa

- todos consagrados no caput do art. 37 da Constituição Federal - é o sorteio entre os

interessados previamente credenciados. Tal mecanismo confere tratamento equitativo a

todos os participqntes, garantindoJhes igual oportunidade de contratação. Ressalte-se que,

especialmente em casos como o presente, nos quais se prevê a efetiva contratação de apenas

§

Praçe Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n'300
Centro, Feira da Mata - BA, CEP: 4ô.A4ô-OOO
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um profissional, o sorteiofigura como o único instrumento capaz de afastar favorecimentos

indevidos ou desequilíbrios concorrenciais, além de preservar a credibilidode e a

t r ansp ar ê nc i a do pr o c e dime nt o admini s tr ot iv o" .

Por fim, requer a Impugnante "que as rozões ora expostas sejam recebidas e, ao

final, acolhidas, com o consequente provimento da presente impugnação, afim de que seja

determinada a anulação do certame, em razão da incompatibilidade entre a data de

abertura efetiva do sistema, a previsdo editalícia e a publicação oficial, o que comprometeu

a regularidade, a transparência e a isonomia do procedimento".

3. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÔrSnmRrrO

Preambularmente insta consignar, todo ato administrativo deve atender os princípios

consoantes do Art. 5o da Lei 14.133 de 1o de abril de 2021, que dispõe:

"Art. 5'Na aplicoção desto Lei, serõo obseryados os princípios da legalidade, da

impessoalidode, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrotivo, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregaçõo de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, dq celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de setembro de I 942 (Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro)".

Consoante alegações da impugnante, cumpre destacar que a Administração Pública

é regida por fundamentos que norteiam o bom desempenho de suas atividades e esses

fundamentos condicionam o padrão que as organizações administrativas devem seguir e

estão presentes no artigo 37 da Constituição Federal de 1988:

"Art. 37. A administração pública direta e indireto de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

[...J "

Torna-se necessiário ressaltar, a resposta à Impugnação ora apresentada, se faz em

respeito ao princípio da legalidade, haja vista que a peça impugnatória somente é cabível nos

casos em que há afronta ao Princípio da Igualdade.

Praça Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n'3O0
Centro, Feira da Mata - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO
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Nesse sentido, ao se proceder o presente procedimento, busca este Município maior

eficiência, condições técnicas adequadas e melhores resultados na contratação, bem como

uso do orçamento público de forma proba e responsável, como normatizam os princípios

constitucionais norteadores das ações da Administração Pública. As condições fixadas no

edital e seus anexos foram estabelecidas, ainda na fase interna da licitação, com estrita

observância à legislação atinente ao objeto deste Chamamento, às disposições legais

contidas na Lei 14.13312021, bem como legislação regulamentar que disciplina a atuação

dos participantes que estão em consonância com o objeto previsto no instrumento.

Dito isso, ao debruçar-se sobre os elementos exaustivamente trazidos pela

Impugnante, destacadamente acerca da ausência de republicação do Edital ante a problemas

operacionais junto a plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, e mesmo assim a

manutenção do prosseguimento correspondente ao Chamamento, entende-se por assistir

razão à impugnante, quanto aos aÍgumentos concementes a limitação de concorrência entre

os interessados em participar do credenciamento, já que, a falha no recebimento das

propostas, somada com o prosseguimento sem a devida publicação, poderia levar ao

entendimento de comprometimento aos princípios norteadores expressamente elencados na

Lei no 14.13312021, como o princípio da publicidade, isonomia, competitividade e

vinculação ao instrumento convocatório.

Desta forma, a Administração estruturou o edital de licitação e os seus anexos

conforme a legislação vigente, alicerçado em parecer da Assessória Jurídica, contudo

problemas operacionais fogem ao controle desta Comissão. Sendo assim, infere-se que o

procedimento, diante da falha ocorrida supostamente passou a conter vício de legalidade.

4. DA DECISÃO

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, na

condição de Agente de Contratação, MANIFESTO PELO CONHECIMENTO DA

IMPUGNAÇÃO, tendo em vista a sua tempestividade, para, NO MÉRITO, DAR-LHE

PROVIMENTO.

Praça Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n" 300
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Dê ciência à Impugnante, bem como se procedam às demais formalidades de

publicidade determinadas em lei, em especial a republicação do edital com a marcação de

nova data.

É como decidimos.

Va Fernandes
de

":'fr,Vinicius Ed de Souza da Silva
Membro da Comissão
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